
 

TEXTO FINAL  
 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 346, DE 2012 
 

Altera a Lei nº 9.503, de 23 de setembro 
de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), 
para dispor sobre a implantação de faixa 
ou pista exclusiva para motocicletas em 
vias de grande circulação e fixar as 
velocidades máximas permitidas para 
esse tipo de veículo. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Os arts. 24 e 184 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de 
Trânsito Brasileiro), passam a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 24. ........................................................ 

....................................................................... 

XXII – planejar, projetar, regulamentar, implantar e operar esquemas 
especiais de circulação em vias com elevado volume de tráfego, de modo 
a promover a melhoria da segurança do trânsito; 

 XXIII – reservar faixa ou pista exclusiva para a circulação de 
motocicletas, motonetas e ciclomotores em vias com elevado volume de 
tráfego, selecionadas com base em critérios técnicos. 

............................................................” (NR) 

 “Art. 184. ..................................................... 

I – .................................................................. 

Infração – média; 

Penalidade – multa; 

.............................................................” (NR) 

Art. 2º A Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 184-A: 

“Art. 184-A. Transitar com motocicleta, motoneta e ciclomotores fora 
da faixa ou pista exclusiva reservada para a circulação desse tipo de 
veículo, onde houver, exceto quando houver sinalização permitindo a 
conversão ou ultrapassagem e o acesso a imóveis lindeiros. 

Infração – grave; 

Penalidade – multa.” 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 


